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CARGO CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO 

BÁSICO 

GDC 
REMUNERAÇÃO 

25% 
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ESPECIAL 

III 9.786,45 2.446,61 12.233,06 

II 9.591,94 2.397,98 11.989,92 

I 9.398,11 2.349,52 11.747,63 

 

 
PRIMEIRA 

VI 9.204,29 2.301,07 11.505,36 

V 9.010,47 2.252,61 11.263,08 

IV 8.816,41 2.204,10 11.020,51 

III 8.622,59 2.155,64 10.778,23 

II 8.428,51 2.107,12 10.535,63 

I 8.234,45 2.058,61 10.293,06 

 

 
SEGUNDA 

VI 8.040,37 2.010,09 10.050,46 

V 7.846,32 1.961,58 9.807,90 

IV 7.652,25 1.913,06 9.565,31 

III 7.457,93 1.864,48 9.322,41 

II 7.264,36 1.816,09 9.080,45 

I 7.070,04 1.767,51 8.837,55 

 
TERCEIRA 

IV 6.876,22 1.719,05 8.595,27 

III 6.681,90 1.670,47 8.352,37 

II 6.488,07 1.622,01 8.110,08 

I 6.304,39 1.576,09 7.880,48 
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ESPECIAL 

III 5.793,35 1.448,33 7.241,68 

II 5.697,92 1.424,48 7.122,40 

I 5.602,16 1.400,54 7.002,70 

 
PRIMEIRA 

IV 5.410,70 1.352,67 6.763,37 

III 5.314,94 1.328,73 6.643,67 

II 5.219,49 1.304,87 6.524,36 

I 5.123,88 1.280,97 6.404,85 

 
SEGUNDA 

IV 4.932,43 1.233,10 6.165,53 

III 4.836,93 1.209,23 6.046,16 

II 4.768,80 1.192,20 5.961,00 

I 4.760,12 1.190,03 5.950,15 

 

 
TERCEIRA 

V 4.747,36 1.186,84 5.934,20 

IV 4.705,97 1.176,49 5.882,46 

III 4.693,21 1.173,30 5.866,51 

II 4.680,48 1.170,12 5.850,60 

I 4.667,74 1.166,93 5.834,67 

 

LEGENDA: 

Carreira criada pela Lei nº 4.502, de 20/09/2010, DODF n. º 181, de 21/09/2010; Lei n.º 7.253/2023. 

 

GAP - Gratificação de Atendimento ao Público, instituída pela lei n.º 2.983/2002, estendida ao Instituto de Defesa do Consumidor na forma do art. 39 da lei n.º 

4.426/2009, observada a regulamentação determinada pelo Decreto n.º 31.650/2010, exclusiva para servidores lotados nas unidades de atendimento ao 

público. 

Aos servidores integrantes do cargo de Fiscal de Defesa do Consumidor será devida indenização de transporte pela utilização de meios próprios de locomoção 
para execução de serviços externos inerentes às atribuições próprias do cargo efetivo. O valor da referida indenização de transporte será calculada mediante a 
seguinte fórmula: N = DU x 20 x 2,01, em que N = Valor da Indenização, DU = dias úteis, 20 = limite para efeito de indenização e 2,01 = coeficiente ( = R$ 
804,00). 
 

Lei nº 4.426/2009 - Gratificação de Titulação - GTIT. 

GDC – Gratificação de Defesa do Consumidor, instituída pela Lei nº 7.086/2022, calculada no percentual de 25% sobre o vencimento em que o servidor estiver 

posicionado, e estendida aos aposentados e instituidores com paridade remuneratória com os servidores ativos. 

Lei n.º 7.253/2023- Dispõe sobre o reajuste geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da administração direta, autárquica e fundacional do 

Distrito Federal. 

 
Atualiazado em: 11/06/2025 


